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ATA DA REUNIÃO N° 035/2021 DA PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO 1 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER. Realizada, telepresencialmente, 2 

no dia 31 de Maio de 2021, em segunda chamada às 09h:45min, com os 3 

membros que se fizeram presentes. A Secretaria Executiva participou da Casa 4 

dos Conselhos, com o endereço na Rua Antônio Pinto Coelho, n°47, Bairro 5 

Sobradinho, no Município de Lagoa Santa/MG e os demais participantes 6 

relacionados a seguir, pelo link da plataforma Google Meet. Participantes: 1. 7 

Nanci Alves; 2. Lucimeire Kotsubo. Apresentaram justificativa de ausência 8 

os membros:  1. Regina Célia – Secretaria de Saúde; 2. Mariana Pimenta – 9 

Organização de Apoio e Defesa à Mulher; 3.  Andréia Araújo – Usuária dos 10 

Serviços de Proteção à Mulher; 4. Thayara Barcelar – Profissionais da Defesa 11 

à Mulher; 5. Marcela Aguiar – Polícia Militar. Desenvolvimento: A reunião deu 12 

início com a apresentação da nova representante do Centro de Referência da 13 

Mulher/DMDS, Sra. Lucimeire Kotsubo, preenchendo a vacância de Sra. 14 

Rosely Crispim. Em seguida, as apresentações da Conselheira, Sra. Nanci 15 

Alves, e da Assistente Social Jacqueline Borges pela Secretaria Executiva da 16 

Casa dos Conselhos. Lucimeire Kotsubo, relatou que não tem experiência na 17 

área de Conselhos deliberativos, mas que possui experiência de fato no 18 

atendimento à mulher e na defesa de suas violações, ainda acrescentou que 19 

está disposta a aprender mais e a contribuir com o melhor desenvolvimento do 20 

Conselho. Continuando, a Sra. Lucimeire perguntou se as reuniões do 21 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher podem ser divulgadas ao público, 22 

de modo que permita mais participações de outras pessoas. A Conselheira 23 

Nanci Alves reportou a importância de fazer um levantamento de dias e 24 

horários das reuniões do Conselho para que todos os integrantes possam 25 

se organizar e participar dos encontros. A Secretária Executiva ressaltou 26 

que a ausência de Comissões prejudica a melhor organização e 27 

desenvolvimento das funções do Conselho; continuando, ainda explicou que as 28 

reuniões da Mesa Diretora deveriam ser antes das reuniões das Plenárias 29 

Ordinárias para que as pautas sejam mais bem organizadas, constando os 30 

itens levantados ao longo do mês. Ainda, prosseguindo com os 31 

esclarecimentos, Sra. Jaqueline ressaltou a necessidade do Conselho 32 

Municipal dos Direitos da Mulher a discutir e idealizar a realização da 33 

Conferência Municipal, que é uma das prioridades para o ano de 2021. Sra. 34 
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Nanci Alves fez considerações sobre a Conferência, e também colocou-se 35 

disponível para pesquisar sobre a criação de uma rede social para facilitar a 36 

divulgação das reuniões, permitindo participação do público que tiver interesse. 37 

Na presente reunião foi proposto: a) por sugestão da Sra. Lucimeire, seja 38 

criado um grupo no Whatsapp da Mesa Diretora para que escolham o melhor 39 

dia e horário das reuniões de modo que aconteça antes das reuniões da 40 

Plenária; b) agendamento de reunião Plenária Extraordinária, para o dia 14 de 41 

Junho às 09:00, repetindo essa mesma pauta, dando oportunidade dos demais 42 

Conselheiros participarem, legitimando a devida função do Conselho em dar a 43 

mesma condição de participação a todos, sejam os governamentais e os da 44 

sociedade civil; c) bem aproveitando a experiência da Conselheira Nancy na 45 

área da Comunicação, foi solicitado à ela que verificasse como criar as páginas 46 

de Facebook e do Instagram para o CMDM. Nada a mais para ser discutido, 47 

fica encerrado a presente ata. 48 

Nanci Alves _________________________________ 49 

Lucimeire Kotsubo ____________________________ 50 


